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PROJETO DE LEI N.'01212024 DE IO DE MAIO DE 2024.

Autofiza o Poder Execulivo Municipal a
reali«tr ações de enfrentamenÍo a evenío
climático adverso em Municípios do Estado do
rio Grande do Sul, e dá outras providências.

JOSIEL FERNAN'DO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta"
Estado do Rio Crande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a
disponibilizar máquinas, veiculos, equipamentos, servidores e materiais, com ônus à
origem, para atuar nas ações de enfrentamento aos efeitos adversos decorrentes do
evento climático do tipo chuvas intensas que ocorrem no período de 24 de abril ao
mês de maio de 2024, nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2' - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão
por cônta de dotação orçamentária consignada na lei de meios.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do PreÍêito Municipal de Ponte Preta, aos l0 dias do mês de

Maio de2A24.
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Ao Exmo. Sr.

RODRTGOJOÂO enUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto ile Lei n' 01212024

0 presente projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município a

disponibilizar máquinas, veículos, equipamentos, servidores e materiais, próprios de
seu quadro ou contratados/aclquiridos para tal Íim, com ônus ao erário local, para
atuaÍ nâs ações de enfrentamento aos efeitos adversos decorrentes do evento
climático do tipo chuvas intensas que ocorrem no período de 24 de abril ao mês de
rnaio de 2024, nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

Em nossa região tivemos diversos municípios que foram muito
castigados pelas chuvas intensas, com alagamentos e destruição de residênc.ias e

estabelecimentos comerciais, situação muito pior está sendo vivenciada por diversos
outros Mun icípios do Estado.

Os danos sofridos por nosso município embora de grandes proporções
à que exigirão ações de cufto, médio e de longo prazo, não se comparam com aqueles
sofridos por nossos municípios irmãos do Vale do Taquari e outras regiões.

Com este e tendo presente o sentimento de solidariedade que todos
nós temos, se entende que nosso município, ern conjurto com os demais mturicípios
da AMAU, deve colaborar, na medida das forças de cada um, com os que tiveram
maiores danos e que possuem maiores necessidade, e estamos trabalhando neste
sentido.

Vivemos numa grande comuridade, onde um deve estender a mão ao
outro, numa grande ação de solidariedade.

Temos que o presente projeto

Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei, esperando
que o mesmo seja acolhido pelos Nobres Senhores Vereadores.

Atenciosamente,
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